
DECRETO Nº. 55, DE 26 DE AGOSTO DE 2009. 
 

HOMOLOGA O REGIMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE AMBIENTAL DE ITAPAGIPE-MG.  
 

A Prefeita Municipal de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais e,  

 

CONSIDERANDO a realização da 1ª. Conferência Municipal de Saúde Ambiental de 

Itapagipe-MG no dia 26 de agosto do corrente ano, com a aprovação do respectivo Regimento 

e consequente eleição dos Delegados Municipais. 

 

CONSIDERANDO que o Regimento aprovado pelo Plenário da Conferência, atende os 

requisitos legais, bem como, seus propósitos e objetivos. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica homologado o Regimento da 1ª Conferência de Saúde Ambiental de Itapagipe-

MG, lavrado no dia 26 de agosto de 2009 e aprovado na mesma data pela totalidade do 

Plenário da Conferência, de conformidade com o texto em anexo que é parte integrante deste 

Decreto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Art. 2º  - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura de Itapagipe-MG, 26 de agosto de 2009. 

 

 

BENICE NERY MAIA 

Prefeita Municipal 

 

 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 

Secretário de Administração e Planejamento 


